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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.031 DE 06 DE ABRIL DE 2016.

                             Estabelece condições para o uso do solo 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador César Romero da Silva – Garrado, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a conceder Alvará de Funcionamento à micro e pequenas empresas instaladas em desconformidade com a Lei de Uso e Ocupação de Solo extensivo aos micro e pequenos agentes econômicos com o objetivo de assegurar a continuidade das atividades produtivas instaladas na sede do Município de Araxá. 

 


Parágrafo Único – A autorização citada no caput se dará anualmente, até superveniência de Lei que acrescente, altere ou suprima dispositivos da Lei vigente de Uso e Ocupação do Solo. 

 


Art. 2º - Para garantir a aplicabilidade da excepcionalidade do artigo anterior, o Agente Econômico comprovará simultaneamente:

 


I – o exercício da atividade por mais de doze meses consecutivos;

 


II – a adoção de mecanismos mitigadores de ruídos, de dispersão de partículas no ar, ou de odores característicos;

 


III – abaixo assinado da maioria dos vizinhos, no mínimo 60% (sessenta por cento) do total dos situados nas vias paralelas até duas de cada lado, e o mesmo percentual nas travessias, até uma de cada lado, sendo um representante de cada unidade habitada ou não, devidamente identificado.

 


Parágrafo Único – Para os efeitos da presente Lei, contar-se-á como     período  consecutivo   a   paralisação das atividades decorrentes de  atividades fiscalizatórias, recomendação do Ministério Público, ou determinação judicial.

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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